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O 	 G uuerno Ihilún por Rreius 

LEI N2  771 DE 27DE DEZEIVR0 DE 1993 

O 
O 	 "Disp õe sobre autorizaç ão para promover a 

O 	 revogação da Lei n 2  712, de 06 de junho' 

de 1991, que criou o Conselho Municipalt 

o 	 de Saúde e dá outras providencias." 

o 
NELSON IZJIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Areias, Estado de Sp Paulo, no uso de suas atribuiç õ es legais, 

o 	faz saber que a Câmara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

O 	seguinte Lei; 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal 

autorizado a revogar a Lei n2 712, de o6 de junho de 1991. 

O 	 Artigo 2 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaç ã o, 

o 	 Artigo 32 
- Ficam revogadas as disposi 

C 	1 iç&es em contrrio. 

Areias, 27 de dezembro de 1993 
o 
o 
0 	 ~SONJIZ DA SILVA 
O 	 PREFEITO MUNICIPAL 

o 
O 	Publicada por Edital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data au c 
c 	pra. 
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